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Ijhf FEITUR.4 M{.iNltíPAL üE
ÜÂi}HLÁ. TIC ALTO ALEGRE . BAHIA

Pelo prcserrte lcrnro tlc Contrâto, regiclo pela l.ci I eclcral n."
l4.l33l2l c alterações posterioles. quc erltre si celebranr a

PRT|FTITUIIA MUNICIPAL DT] (]ÁI'EI,A DO ALTO
ALEGRII, pcssoa.jrrr'ídica de tlircito pírblico interno, CNPJ
sob o n" 1i.897.111,0001-9.+. conr \cdc n.i lr.rra Lindauri
SapLrcaia ('ostâ, n' I I ô - (le nilrr. L irpcla .i,r .,\l1o Alcgrc.
B:rhia. rrc.;te ato rcpriscnledo pel'r. Sr. I.,rris liourcu
0lir cirl r\'1:rsr:a ren hu,i, Prclcito itlrrnicrpll. tlorrlitrrte
rleironr iite,.!.r (lON IR1\1AN'1 1,. c. (l() ()utr'(,. ri cnrrPesa N{F
LNCi;NH.\liiA I: CONSI'RUÇÕl.s l.'l l) \. in:cr iri' d,,
CNPJ sob o n" 4J.2{}-1,763/{1001-67, l(csidcrrt,] nâ Rua Joiio
Zacalias Crrirrrarãcs. n" 134, Ccnlro, Nova l:irlinra, Eslado da
i].thia CEp: .1,1.6.12-000, rt:pr.csenrarl, pek, Sr. lrror.Nlatos
Je Olir uira. irtscrito n,.r CPF :;rib () n" 07 I .*++.*++-r5.
denornirrantio-sc â paniI ijr-: aso[r ( ( )N l'liA'tADO.
Il.csolvenr llrnlâr () Í)rcscntc IrrriiLr de (loltlitlo. conr ba,;e na

l)is»ensa tlt' Licituç:irr rt" 0.]112U15. regitir,rro tlrr coLrbcr
pcla Le'i Icth.'ral n" l4.lii/21 e alteiirçô,ii , i il,trr'q uentes. e

pclas cláustrliis e cond iÇocs ab:ri.r.o est:rhciecirlar:

L i,.l.i,liULr\ PiUiil ir íit.'. - :.)r.t írli.rt'!'()

aolrsiiliti o Ohjt'tu ,1 r l,r'a-\('ltl. ,1,rtinlt;\ ll (-llllirii;:t(-:;o dt .'ntDreslt l)àrâ ll|.rslaçiil) rle sert,içO
rlt sonditgertr :t li(ir'(:rrtsiio lri it i rjrrrrrL..iilr)l]rlÍu {i, sul)sol(}, crtsaios tlo solo c h,r'iit'cinreirltr
dc liu<iri.i relarórics. .{R'I- r :\li. locali,.ldo na Setlc tlo Municipio de C:rpclrr do Alto
:{.legre\l}r\. corrl.l-rlc ,1i:;:e:rçôcs usttLbclecidi,s na l)islxnsa dc Lir:itrção n" 031/2025-
âirloriTrnçiio ii)nIi(!;r rro l!rccc.iso :!rlmioistr:rlivo tlo n" 054/2025- iluc iridepe.nil..'rrte tie
trarrscliçào irttcgiii;I ri l)icscntu cort[rto- c Ane:io Urrico dcste instrut)r(.1]to co trâtual.

CI-;IT]SUL,.\ SE(;UND,{ * ITI,GII\/Ttr DT' EXECUCÃO

ti lreserte c,)nurito ltsrii o lcgil:c ,.le r'rccuçào elrr 1-,r'oitatizl pLii lrrcço globu;

, ..Á 1 1g [ ]LA.',tI r,.i1, F]ir,r,, tJO,NS t'lrl,]t-Et'.íi'(r vIIicu LÁ'tÓRto

!) Il!'cseltc rroÍltrili,.) está r,inctrlario ao l)iocesso Adrninisiralivo lt''
i icitacào r)" 0i i 'l()15. . ploposiir colnercial aÊrusenlâda pela
indcpendente dc li-í1niir.icâo illla,Jnr)l cstc i §trut)lcll10 contratual.

054./10,15. l)isperrsa tle
(iON'Il{ATAOA. quc

('i,,,ttlSLi..{ ("i i /\.li Í'.Â \',,ri.(itl tr C(rNDlÇ(rllS l)[ l'AGAIII,]N]'O.

l'elt, pcilcita crct'1r,,:ri\) clii: :,'-r r icr,<. ob.i(rto de!tc colltrílto c obdccic[is as tlclnai. condiçôes
c:;tipulada:; rrustí- irl:;r.rr,l,.r)i'., l (.ON i llA IAN ll; pagani ri ('ON'I'RA lAl)A o r,alor lrlobal é

Jc ltS I2.ió0,0U (ilJzc tnil ccnt{, e sessentà rcais), scndo cstc denrorrinado o !alor corrtriltual.

i'rt:Lt \t,tl!t itr,ti:'i,,.: \i\l)\l',\I.\I)/i.ltIjiiriI i li)rrr:,(lt1l[:l .r]r,11 I i s L:lt l, i il l L l t i l il,. ilcr\r(lrr itol1l

.,s ir'\.r,.,, 1)r',.rri;r,,j. i.-\L.r i.l(, rir'!lr ,L:.irjciLrii rrirr rr (i)1\lll(Â'Í ,\l)11...111 1I1.,1'.j1,,.II,L

l''i/tiiti.tiit ,'»r:4tl,t,ltt: l ) l)llg:l!r,r,til.r) li!il fL rrrI|( i,r:,iIiI,r ri r',r!LPl1r',lrçirU tlc !it( il ( l; . !ltr!lAI).\
rrl,-i'rtirrt sc rtLiittt,riertle c0Ilr rt r ,:ttiirrirLrclc li..rcltl. Lir.rIcrrrlrr sr,r cor]]P11rr,irrllr lllctli;t0ir,:

I

_.q:!.):rLIlL^=tgN_!4212JL,À,1

I

I
i

I

I

I

I

I

I

I

I

i

i

I

l

I
I

I

I

I

I

i

I
I

/\L á-



PREFEITURA MUNICIPAL T}E

CAPELA DO ALTO ALEGRE " BAHIA

CertiCiio ( ')nirrnlâ (tú i )i'hiios relativos âos 'l)'itrulos Federais e á Divida Âtir a da União,
expedidi, pela Secrctaria r.ia Receita Fedelal (t,ci Fedetal nu 8.212191 e I.1.33)i2I );
Cerlificado de Regularidrrde do F-G:|S, fornecido pela Caixa Econôrnica Ferlclal. dentro do
scu prazo cle validade (l-ei Federal n" 8.036/19S0 e 14.333121):
Celtidào Ncgativa dc I)óbiros'frabalhistas. dentro do seu prazo de validade (l-ci Federal n'
12.440201 I c l;1..13i/2 I r:
C-er1idàc Ncgatir a dc ii(.l)ilos. emitida pela Secretaria de Tributação do Estado, no qual se
lor,:aliza a setlc ila licitrntç, oü orltro d()cutneltto que o substitua legaltriente.
Certidâo Ncgatira r'!e i)ehito pâra con't a Fazenda Municipal. da serle da licitante ou
donticilir,. ili--rrtlo do sc:r prâzo de validatle;

a)

b)

c)

d)

e)

cLAtistiLA QtitNl .,t * t)i) Rtr:AJüs'tE

NIcdianlç erpress.r pcCiilo tla COliTttÂI-ADA, o presente contrato lloderá tcr seus pieços
rea-iuslados pelo ll'(1,\ ln,-ii«r dc Preços ao Consumidcr Amplo. divulgatJo pelo IBCE na data
hase do terrno dc l{etrlLrste. obsclrado o tialscrrrso <le I (um) ano entre a dlta ile assinatura do
c\)ntrato e do pediclrr pleiteado.

ParúgruJb Primeinr l)crr,crii a (]C)N-|R./\T,\Nl'E verificar se assisle direito a C|()N'IR,\-[ADA e

claborar'Ierrro dc llcairrste ( ontratual dellrrindo o percentuai de reaiuste s 1lqrys 1,ll1r'do contral().
cn pcriodo nráxinrrr dr.: :10 diâs ir)iitxCals â parlir do recebirnerrto do pleito.

CLÁUSLTLA SEXTA _ RETI.]N(]Ào TRIBUTÁITIA

Sot;re o va{or da Prcslaçric, de serviços,lprod.rtrts lbrnecidos c,b-iet() deste contrato. o
( ()N fRATANI I- develii r-eilli/:i.r à l.i.etenÇâc do Imposto de l<cnda conforlne percentuais
estahelecidos rrcl aric\() I da lr,,tniçiio f',{ornrativa [il]B n" 1234. de I I de laneiro do l0 I I e Decreto
i\lunicipirl n'08,1 de 2.1 de .luliro de 202--1, sob pr'na de licar configLrlatla ren(rncir d(' rrccita no\
rernros da l-ei Cornplenrcntar l0 i/U0.
Parrigraftr Primeiro - 

^ 
CON ÍRA fADA delerá destacar na Nota Fiscal o percentual e lalor do

lnlposto de Renda sobre o vllor total da Prestação de Selv iços/Produtos Fomecidos. sob pena
srrÍiel relerçâo corrli',rrne âl)urnÇrio realizada pela C ONI RAI'ANTE.
Í':rr'ágrafo Seguntlo - Caso ir L'ON |RATADA scjâ isenta da Retenção do lrriposlo de Renda.
tlevcrá encaminhar cnr coniurito ccm â Nota Fiscal emitida as rleclara,;ões cr)nstantcs nos anexos I.
ll oLr III do Decleto lVlurricipal n. 08:l/102i, ou cópia dc Cousulta ao Sinrplc's Naciorral. para fins de

.omprovação da lsençà,.r prL'tcndida."

('LÁusuLA sÉTnÍA - r)os suRv{Ços

--]'l

.i.l --Os Seviços iit:','crã.r scr pr-c-rt:rdr:s em conÍ'urrnidade conr as contliçõcs contidas no Processo
Atln. rn 0,s4l201) c prop()sta uor:rcrcral aprcst'ntada pela CON'i RA'l ADA, qrrc originou este

contlat0.
1.2 .- Os -serviços serão l)icsl,rliii no N'luriicipio de Capcla do i\lto Âlegre c liscllizrdo por'

servidor respousir', c'l designadrr pela Lrnidade atlministrativa equivalente da unitlatlc solicilan;e, o
rluill pr()cedc[á r u,)nÍcrartei.r ,.i, -. 'crr iç.r..
Parágrafo Primeiro A 1,r'csl:rçrio do obic«r âqui registrâdo só sc darii após adotadc.s. pekr
\l trn ic ipio- Iodos i,s procedirlcniírs previsros l1o ât't. 1 40. inciso Il, da Lei n." l 4. l 33ll i .

..1.1 - Ern caso d,r t1i,"clgônci;r cnÍrc a ()S e a Nota F iscal/Fatura ou enlr'!' o oh-ic'ro ef-etivarnenle

Prestados. o l-Lrnrcce(L)r s:rti notilicedo irr) cd iatânrentc, para adoção das provit!êrcias cabíveis.
4.4 - O prazo parn prcstaÇio clos serviç:os será imediato, contailos a partir da irssinalrrra do termo de
,i.,ntra1().

.1.5 - () prazo estabclccirio no iit:rr, ,1..,i p,,,rlerá ser prolrogado. quando solicitarlo pelti Fornecerlor c

dcsde quc ocorra rrrolir,tr.iustil-l.i:rlo. eor,tLrrcvado e aceito pela Adnrinistraçãir.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE
CAPELA Dr.t ALT0 ÀLEGRE - BAHIA

ELENII.]Nl'O I)Ii
I) []SPESA

33903900 - Outms Serviços
de Terceiros Pessoa

Jurídica

CLÁUSULA oITAvA _ DA DoTAÇÃo ORÇAMENTÁRIA

Âs tlespesas dccor-rcntes destc contrato, coüerão por conta da seguirrte dotação tlxada na Lei
rIi'ç!r!rr|ljll 4.lllL rl,1

I'ONTE t)E Iott(;A()/t NIr),\l)E l,l{().tET()/.\T tvtD..{t)[
ITECURS()S

1.500.0(xÍ)
olJ l4- Sccrela[ia lVl unicipal
clc lIÍiaestrutura c scrviços

t')úb licos

2(X)?- \.1anutenção dos serviços
tci nicos c apoio administrativo

C]LAUSUt.A NONÁ }AS (;AF.Á.}I'I'IÂS EXIGIDAS

l)arà cste contrato |llio Íoranr c:,igitlas ga|antias

( t.Át'strL..\ DL('tN,tÀ - ()Blil(;AÇÕES DAS PARTES

I - Constituiobrigaçâo da CON'I'IIATANTE:
â) Prestar âs inÍbrmações c ()s csclarecinlentos que venhanr a ser solicitadtrs pelo üontratado;
b) Designar Se'n idor resporr'iir cl pelo recebinrerto c conferência do objeto deste initrumento:
c) Eletuar os pirgalllenlos crr:riilrme disposto no contritto:

I | - Constitui ohrigação da (IONTRATTIDA:
l) Rcsponder cnr rclaçào â,is rtcus empregados, se houver. por 1.odas as despesas deconentes da

erecucão do ,rbjcto. Lris cr,nrr,: salários, seguros de acidentes, tâ)ias, impostos, conh'ibuição de

vales-ief'eiçr)cs. r aies-ir r,sportes e outras exigências fiscais. sociais e trabalhistas:
b) Rcsponder' 1.ror quaisquel danos causados diretan)enle à adnrinistração otr a terceiros.

decorrentes dc sua cuipa otr clolo na cxecução do contrâto;
c) Comunicar à contlatante. 1;or escrito. quaisquer anorrnalidadei de caráter urgente, além de

prestar os escl rccimenlos quc.julgar necessários para a boa execução do contrato:
ti) Ernitir todas as Notas I-iscai" e,,'ou documentos exigidos pela legislação vigente:
c) (ionr p romcter-se a atendel con presteza às reclamações sobre a qualidadc e pontualidade da

er)trega do nrirlelial. pror itlenciando sua inrediata correçiro, senr ônLrs para o Município;
l-) lrntrcgar os lJerrr,'Ser"r iços c.iritbrme deÍlnido ern proptlsta comclcial apresentatla lj aceita pelâ

CONTRA'I AN I E.

g,) [ a obrigaçào do cor]triltado de nlanÍer. durante loda a execLrç:ão do eontrato, enl
cornpatibiliilade corr as obligações por ele assumidas. todas as condições cxigidas para a

habilitação nr !icitação. t)u p.r'â â qualiÍicaÇão. na contratação diretal

(.I,ÁT,ÍSULA D[('IM-\ PRIMEIRA - DA ALTERÂÇÃO

l:ste Contlato poclcrii ser rnodificado nos seguintes teImos:
I - U nilateralmelrtc, a criÍório da .4.dministração:

a) Quando necessária rnodificaçâo no projeto ou das especificações do ob.ieto, por motivo
dev idarr c'n Le .iustiÍicrrlo:
b) Pala rnodificação ckr valor tlecorrente da majoração ou redução quantitativa do objeto
corltratual ate o lirnite perrllitido por lei.

ll - Por acordo, quaudo:
a) Quando convericntc il substituiÇão da garantia de execuçào:
b) Neces.riria a rnotlillcação de reginre ou modo de erecr"rçào. por verificagão da
inadcquaçio rlas cond iç,:cs originárias:
c) Neccsrúr'ia a rnodiiicaçâo cia forrna de paganreuto. por nrotivos relevantes e
superver) icriies. mantitlo t.l valol rnicial;

ú,
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PREFEITURA MUNICIPAL DE
CAPELA ÜO ALTO ALEGRE . BAHIA

(l) para rcstabelecer o çquilíbrio ecouôm ico-financeiro inicial (lo cont[ak) enr caso de lorça
maior, caso lbnuito ou Iàto do príncipe ou em decon'ência de latos imprevisíveis ou
previsíveis de consequêrrcias incalculáveis. que inviabilizern a execução do contrato tâl
corno pactLrado. r'espeitada, em qualquer caso, â repa[tição objetiva de lisco estabelecida no
contlat(.):

Parógrufo Primciro: Â Contatirda obriga-se a aceitar, nas mesnlas condições destc contrato, os
acréscimos ou srrprcssircs cÍ'cttr:rdas ate linrite de 257n (Vinte e cinco por ccnto) do r alor inicial do
( ontralo.
Panigrufo Segundo: A ( ()Nl I{ATANTE resporderá a CONTRATADA ern prirzo nráximo de 20
tlias. pron'ogáveis pol ierral yreríodo, os pedidos de reestabelecimento do cquilíbrio econômico-
tlnanceiro do contl irli.)

(]I-ÁUSTTLA Df,CINI,{ SIX;UNI)A - DA RESCISÃO

Dar-se-á a rescisão dc pleno tiireito deste Contrato, indepeudentemente de notificaçào.judicial oLr

extla.iudicial. nas hip(rteses previstas no art. 137 da lei 14.133/21, sem pre.juízos das sarções
lplicár,eis.

l\tnigntfo I'rinrciro: Ocorrer,do a rescisão sem que haja culpa da CON IRA1 ADA, será esta

rcssarcida dos ple.iLrízos legulannente comprovados, tendo ainda direito ao pagarrento devido pela
e\ecução do Contlato até a sua rcscisão.
Purágu(b Segunrlo: Os casr'rs de rescisão contmtual serão lonnalmcnte niotivados, assegurando-se
r) CO]\-TRATADA o direito à preyia e antpla tleÍ'esa;

('r-Áusul-A DECrNr,\ r'[r{(][rRÀ - DA FORÇÂ MArOR

Caso o CONTRA I'ADO. por nrotivo de força rnaior'. tique ternporariamente irrrpedido de cumprir-
t()tal ou parcialmente. as suas obrigações- deverá comunicar o fato inrediatamente à tiscalização.
ainda que verbalnrente, ratificando por escrito.
§ I". Na ocorrência de rnotivo dc força maior. o contrato será suspenso enquanto perdurarem os
seLrs etêitos. poclcndo tlLralqucr das paftes plopor o destrâto, ficando o COI'r-TRATANTE obrigado
ro paganrr:rto da irrrpoltâncil cor-l esporlder)ts ao valor dos serviçosjá executados.

ii 2". O CONI'RA'l AN'l'lr c o CONTRA] ADO não responderào entre si pôr atraso decorrente de

tbrça nraior.

CLÁUSULA DECÍNIA QtI.\R'I'A - DAS PENALIDADUS

A iuexecuçào, parcial ou total- de qualquer das cláusulas contidas no contrato. sujeitará a parte a
COr'N1'RATADA às sanções previstas ro âÍtigo 156. l-ei n." 14.133121. garantindo a previa e arnpla
defesa em processo adrn in istlativo.

§ l"- A rnulta será graduada do acordo com a gravidâde da infração nos seguintes linritcs;

l. 0.5 %, (( irrco decinros poÍ cento), ao clia, ate o trigésirno dia de atraso, sobre o valor da
parte do scrviço rràc, r'eaiizado

Il. 0,7 (Sete décinros por cento), sobre o valor da parte do serviço nâo rcalizado. por cada

dia subsetlucnte ao trigésimo.

§lo- A adnrinistraÇi\o se rescrva ao direit{) de descontar do pagamenlo devido ri CON'I-RATADA o
ralol de qualquel rnulta poncntura imposta em virtude do descLrrnprinrerlto das condições ora
cstipuladas;

.s3o- As mLrltas prçvistas nesla clausula niio tem carátel compensatório e o seu pàllamento não
eximirá o(a) COl.ll ltA'I'AD(1. da responsabilidade por perdas e danos, ou da impLrtação de forma
oumulativa de oLrtlas sauçôes previstas na Lei 14.133121, decorrentes das infrações conetidas.

í



PREFEITURA MUNICIPAL DE
CAPELA DC ALTO ALEGRE . BAHIA

( 1..Á(,st t..{ DtacIl\I.\ Qt-,I§r,\ - Do FUND.{Mf,NTO LEGAT- f C.{!;OS ()tVIISSO§

() [iruser]te c(]ntrato rege-se pelo disposto nas Leis Federais no 14.133121 e suas alterações
pr)stcriür'cs, cÔrtstituirrdo ato-iuríciico perfeito e conferindo às paíes signatáriâs de direito adquirido.

CLÁUSULA DÍ]CIMA StrxTA - DA VIGÊNCIA

O prescnt,.r contr'Írt) pâssará a Vigora| a padir de 0.1/01/2025. com lérrnino e:n 03/05/2025, yrderdo
lcr scu prâzo prollouado de acordo com as disposições da l.ei r" 14.13312lr c alteraçõcs posleÍiofes.

(,.LÁT]SUL.A DECINIA SE1'I}{A _ PISCAL DO CONTRÀ'I'O

l ica desigrradtr o Sr. Anna Beatriz Souza Maciel, Matrícula n" 201254. responsável pela Preteitura
Vlunir:ipal cont tr ot.r.jctivo de aconrpanhar, inspecionar, encaminhar e veriÍ'icar a confirrrnidade da
c\c'cuÇÀ() (l(stc c()nlrilto ct'acordo com a [,ei n'14.133/2].

('t-.it'st t.A t)lt( í]l \ ol'i.{\,\ - Do Fotto

l- ica c'lcito o Íirlrr do N4trnicípio de Capela do Alto Alegle. em detrimento de qualquer outro por
nr a is prir ileriado q ue \!ja. para dirim ir quaisquer dirvidas relativas ao presenle Contraro.
Assirr. por estarcrrt .iustas e âcertadas, subscre\.eln as partes o presente Termo de Contrato. ent 2

l rlUas) vias de igual teor e fbnna- iiarrtitr-o cr»tro borrr e valioso, na presença de duas testernunhas.

)

I,{]I S RONIETI I (] ARIiN H AS
Pleteito M un içi
T'C)N'I'I(A'I'A tl

*,{ffi.l*.fo*i,ú.k fúr'ç'&s r-roa

(.r,F:e-l Z,lÁ )9.155

Rep. Sr. lgor Matos de Olivcira
(..ONTRATADO

l'fr" lt rabt
( 1,1 :

lcstcrrrrrrrhas

\ontc
r-áá t.

I

( apcla do Alto r\legrc. Ilahia. 04 dc AUril de 2025.



FREFEITU klA MUNICIPAL üE
CAPELA DO AITO ALEGRE. EAHIA

ANEXO UNTCO

DESCRIÇÃo

0l

Sondagem a Pelcussão para reconhecimento do
snbsolo. ensaios tlo solo c tonrccimento de

laurlo/relatórios, All'l- e nvF, localizado na Sede

drr IVI unic í io dc t-l Ia clo Alto \BA
TOTAL

V. TC[{EDIDA QT]ANT V. UNI'I

N4 u0 R$ 152,00 R$ r2.r60.00

RS 12.160.00

r rEM 
I

I

I
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PREFEITURA MUNICIPAL DE
CAPELA DO ALTO ALEGRE . BAHIA

IU.:St )lO DO C()NTIIATO N" 0t2/2()25

Contratante: PR[Flil'tul{A NIUNICIPAL DE CAPILA DO ALTO ALEGRE, pessoa

.iurídica tle direito pirblico interno. CNPJ sob o no 13.897.111/0001-94. conr sede na Rua
[-irrdaurr Sapucair (]()stâ- n" I l6 Centro. Capela do Alto Alegre, Bahia, nestc ato representado
pelo. Sr. [,uis Romeu Oliveira Mascarenhas, Prefeito Municipal.
Contrâtàdo: MF ENGENHAI{IA E CONSTRUÇOES LTDA. Inscrito do CNPJ sob o n"
43.204.76310001-67, Residcntc na Rua Jr:rão Zacarias Guimarães, n' 134. Cc:ntro, Nova Fatima,
Estado da llahia CEI): 44.642-000, representado pelo Sr. lgor Malos de Oliveira. inscrito no
CPF sob o lto 071.**+.*+,Í-r5.
Objeto: Contrataçào de cmpresa para prestâção de serviço de sondagem a pereussão para

rccorr lrcc inr cnto d,r sLrbsolo. r:nsaios do solo e fomecimento de laudo/relatirrios. ART e NF.
localizatlo na Sedc do Municipio de Capela do Alto Alegre\BA.
i-undanrenttção Lcgal: Art. 75 lnciso ll da Lei n' l4.l33l?.021.
Vakrr do Contrato: R$ 12.160.00 (Doze mil cento e sessenta reais).
Data tla Assinatura: 04 dc r\trril de 2025.
!'igôncia: {)i de lr1ai,, dc 201-;.

rtr
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-"*. 
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RESUIt() l)O C()N',tRATO N' 042/2025

( rlutrirlanlc: PREFEITURA MUNICIPAI, DE CApELÀ DO ALTO ALEGRE. pessoa.juridica cle direito público
iiir 'r'no. ('Nl).1 sob o n" 13.897.I I l/0001-94, corn scrlena Rua Lindaura Sapucaia Costa, n" ll6 -Ccnlro, Capelado Alto
i\icglc. Lfuhia, ncstc ato r!-prcscntado pclo, Sr. Luis Romeu Oliveira Mascarenhâs, Prcftilo Mrruicipal.
('r,rlratâdo: M!- ENGENHARIA E CON§'l'RUÇOES I,T'DA, Inscrito clo CNPJ sott o n" ,13.204.763/0001-67,

Rtritlertc ra Rua Joào Zacarias Guiuraliies, n" 134, Centro. Nova Fatimâ, Estado da Bahia (lEP: 44.642-000,
r'.rllrcsclrta(lo pelo Sr. lgor Matos de Olivcira, inscrito no CPF sob o no 071.++*.*:N*'-25.
Ol,.ioto: ( ontratação de enrpresa para plestaçào de serviço de soudagenr a percussào parl rcconhccimcnto do subsol,.,.

cn'.ri()s do solo c t'ornccimento tl.'laudr-,;r'clatirrir,rs, AR'l'c NF, localizado na Scdc do Municipio tlc Capela do Alto
-\I.',r[c,f].\.
lúi)darnentâção Legal: Art. 75 lncisn ll ü.r l-ci n' 14.133/2021.
\ rrirrr du ( 0ntrat(,: l{5 12. i 6t}.(}0 {Dozc rril ccnto c scsscnta lcais).
liirtr dr,\ssinâlura: 0:1 de .Ablil de 2t125.

\ itônciir: 0l de Maio Je 202i.

PíaÇü ioaquim l\raclradc, Nc llj, 1'Anda, C"htro, Cep:4464rc-000, Fone/fax: i75l 3ô30-2222,E1nait:tnljíeilúaoeuanela@yehoo.co,

2

tcP

i . 11 . ú'.r tri.lo r.oe si r ..Íi, cadr,. r.,::,.;. lLetra,l

S, [.'., ajl]\lir 
^1,ri-çà.aL:raú.,l.rri, 

vrrsilr:'ir: i i.r,l1!9rnnü ô107 ' Campo de Apicaçà. AD-04
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CEIi']]TDÃC i.]]IGJ\TIVA DE DÉBITOS TRÀBAI]I{T STAS

-ii»ne: ltlli' l-,llÍ.:t.1.;rlÃilA . i.)i\l'11? ll(:,--) l"l S I,TDA (I{ATRIZ ii ti'-ll,I-i\1S)

-!r'L-al.rL l, ,)r ir: / .tl::\
liri,L,,:rira;r. : '-...:. ,i: Ll:l1l:ll-
\riIiCadi:: .l.r , c, .l:,i1.: r80 (.cnto e cil-errta) cli.ãjj, c.irt-iCcs da data
.1., SUa :-r:f t -i

:lÉrr i-rÍ i..1 :r, r..l l'ÍF il,:lENH.àIiIÀ E CONTRUCOE-q LTDA (MÀTRIZ E ;'ILIÀIS) ,

lrrri.ri: )i,-' .'rii .-r', c n' 13.204.763/OOO7- 57, i{Âo CcNsTA rcmu
':-:oInt.l,-,:r'.l.: iril|iallal r-1e Devedores l'iaaa,Ilti::.;is.
-.ir r-': jl,i.r i-r : .rl, ,s:t líts art- s. 51i2 ,\ e 8E I â d:, aor-sc-!Lda;o
.i:rrl Leii:: ai.- r...-f -., ..irr.iscentai:los pel"1:i Leis lls ' l,:.!,40/2A11 e
' : .' : .. . .-l ;'Lr- : I .:. .-.:. : .'. ;" 2t':-.

:-'.. díd(,S .t' ir-:. I , 1,.Jt i (.ut1r1ij.-r t,t:r O ,-ie |ils-:I) -rti,:.ja I i:r_i.ide (1.rr.

,. ' a. . :uà f L'. {rL , :l1r': ( ... f,:-a... ..

a. ;,..-rii!: Cr, . ,-'.. :-,r-:,-- iOS, a!ênc:.1ar a,r - -1.i..
,i aaeiir illri.i ,. :ri , : r , ei..lr,, lonc'ci()r'rai- l:e ,-i '"rÊ'l ti ir-:..-ç, r de sue
---i r : : e n i r a r i i .. --:. r, .. .;, C.r T': r brjrl.- Super'f,3r ciú r íãbalho na
IILêl:ne[ íi] 1: ; ,l 1...:,r: ,... - :jt . l:ls . br)
,,.,,..,,t.,: ,,:

INr'CRMAÇÃO i.i r.,c, [,.TA]\]i L
li! 3al.ra 1i: r I )eveciires 'ir'.rb: - hi6r,a:Íi Jaii:rt.r.ir os daCcs
r-i,Cessár-LC'., ii...r.. i ,: ..c..rçãc d.r..: p]e:;soas rlai Lr,ll-e.i,.r r: urÍclicas
r rlàC]ir'ilr-r I:]'l' : :,ll-,Ll :.. . ,111.:LiÇâ ,.jO 1'Ial-':lihc r:.],--ali,o :l:; o::rigaçÔe-
a!jiabeLeciC,i: ,:ri,i :r,) 'ii\ra ir3]:1cieflar-ória :rarnsi-'-aC,a sin ,iLl],lac1o ou eltl
::aaÕC:i, r:-, ,,r, .:.,:l i:t:a9. 11-t(,r'-r:. ii,'. i-,-: a:a)::.icl l.ente aJ,.:

. I -.r.:-;. . :if ,,-'.
.iiioiuÍ:r-atar I r':. . I inrirlr::]lr l]ELel:nrina.]os alLl L,:a; u--r cÉcorrÊL':rac:l
il execuç:irc :, - .r(:.,r.r . i ii rl.lLados !e]:aut:a o M14i.jtério piiblico iú
lr:ljrelrrl:, ,. .... ,ti,:-ai r-3ÇãÕ Praevia orr oeurais títiit ()Êi que, pcr
<lisposir;ãc, t, r.,1 , ,-, r i ,.Êi í:órÇa i,,xecut iv.1 .

I, à\;-'



'.1 Colsulla Reguií,rrdaoe Co EmDíegircioÍ

C t'r'tilic:i d o dc llcurrll ridadc
do FC I'S - ( lt[

InscriçãÜ:
Razão

ocial:
Endereç<-,:

,t l..rr_ i .: !001-o/

rr'lÀlrj: I I l.\f,lCO CONSULTORIA E SERVIÇOS LIDA

11l.r\ r(-r,"(_i .r,1CARliS CUlt,taRAES 134 CÁSÂ / CEN]iial / tií.)V/, r'l',' ll.l.. .

E^ /' ,i 1f!.'+,/ i0Ú

Ler est-.i
Carxa:

O preserte Certiíri-roc, não servlrá de prova contra cobrãnça cc
quaisqu:r débil-os r',ri{.ri-lntes a contribuições e/ou encargos devidcs,
decorrentes das obrqaÇôer íiorn o FGTS.

Validade: i,'. !) ),/ 1t i )", \5iA4! 2O?-5

Certif ica ç,i<-; N ú nrr r ti : .' il :' 50 3 1 708 I9 567 4926A 7 1

Inlormt;çi:r., tibi.,il.: r,t 1,1 ), i 0 3 I 202 5 15 :46 : 39

A utiliz.iç.ro deste Cer.,,rlicado para os fins previstos em
condicionada a verilicação de autenticidade no site da
www,caixa.gov. br

'i r, :r, Lir )íÍ.Lârra.!ovL)íccrrr,ll , j ) rij,i!,. r, r,.ri:gado lsl 1t1

- ------t
.,___,___lL___ |

I

l

I

t_1i A Caixa LrcrrÔmica i:r.. j(:r al, llo rso dó atriburção que lhe confere o Art. I

| 7, oa r-c, âi..)i6, uL 1J de maio de 1990, certifica que, rrr:sta data, a 
I

I enrpresa .-, r.na iclc, ',i,í,)da enionlra-se em srtuação regular peranfe o 
I

] Fundo cle Garal^t.d co Í.'r.oc de Servico - FGTS. 
I

I

I

I

l



covlilÜ!o i)() t!S'l',\l)o I)A D;\HIÀ

Sl:Ci{1..'1.\ i(; .l) \ i.,../.1.\l).\

Ern i.ls;'ir,: 25102/2025 l2:2(t

Cert itl iio 1\* c girtir.a de Débitos'Iribtrtários

(Émitida para os r tcitos dos al.,.s. 113 e 114 da Lei 3.956 de'11 de dezembro de 1981 - Código
li'il)utáíio do Éstado da Bahia)

Cenlcão rlo 2025'í085093

\\\\\\ \ \ \ \ \\\ \ \'\', .. \\\\\\\\\\).\\\\\\\\\

r 'rêí1rír.ado que náo consl;.r.rr nié â presertc data, pendências de responsabilidade da pessôa Íislca ou juridica acima
rce-r, ,::1a rúl:ri11,;is;ros tributos admrnlstÍados por esta Secretaria.

.r i:.ert dão engloba tcdos os -ceus estairerÊr:r; nerrtos quanto à inexistência de débitos, inclusrve os rnscrilos na Dívicja
i Je competência Ca Pr:.,:L;r3doira Geral do Estado, ressalvado o dareito da Fazenda Públaca do Estado da Bahia

conri-i iL,ir riqrier al.:ir los que vierem a ser apurados posteriormentê.

EÍrirrcla em 2510212C)2a :r, r r1i iir)c iJo;1.ri r rr' 913,'39. senoo varida poÍ 60 dias. contados a partir dã d3ta de Sua
enlrssao.

AUTENTICIDADE Dii:i lÉ DCCUríL.li Io PODE SER CoMPROVAOA NAS INSPETORIAS FAZENDÁRII
Cii r'lA INTERI'1[ ]', NO ÊNDEREÇO http:/i www.seíaz.ba.gov.bÍ

Va cla a, r .-r . -!,:r i:._-, ;Lrita io airftáo orgrna de rnscrlÇão no CPf o! no CNFJ r:1,

S,,c i:ii. r:, .:i, ll!'cc tâ r ederal dc l"rilnrsteí r- cio i:azeco3

1.t.20.r.7ó3/000 r -67

i).1. iL rr I ri, l li!lCeíidàoNcgali!ô.rlil



AdLúr lic?rÇ,ro Jo 3Nl)

PREFÉITLIRA MUNICIPAL DE NOVA FÁTIMA
NOVA FATIN.iIA - BAHIA

, I PJT IIIi.': N TO UÉ ARRECADAÇÃO TRIBUTARIA
CeÍlidão No 0000C015

.ERTIDÁO Í!EGATIVA DE DÉBITOS MUNICIPAIS
tíAl()lr, r (/rr.tco i)orrrsr.r ruril^t sÉRVtcosLIDA

RLll i!'1,) z^,rÂRlÂ! l,lrr i.l^rlA:s i34 c!1N'lllo'

t--..-

?-\_, icssalvado o direit: :is a Fazr,tda Municipal cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
r,.s ponsabilidade do slrje!to passiÍo acima i(lentiÍicado que vierenr a ser apuradas.

. ccrtíficado que nãc c.nstarn peirdências em seu nome, relãtivas a cÉeditos tributários e
r.)rcriÇÕes em dÍvida tiriva do Mutrictpio. administrados pelâ Fazenda Municipal.

rsta certidão refere-sü e){clus jvaiÍ,ante à situaçáio do sujeito passivo no ârnbito da Fazenda
Municipal.

ro,1a ü. r,roô:!!'j

''', Ê !F VALIOAÇAO: Ta l''.1 r:

,..rüú d .,utentiàdscú cjêssJ u!Í:,,,..! .,.'!ssalcr ,i irorai:itels.-Irrpju]uEe§l]l_Up9!àlteulgyê&!]jÉlguElj]!3:lj!
:. .'ir'à ru ême,roà .rtL:,i .:.

ii.rr:.r 1/t

I



MINTS'TERIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita FedeÍal do Brasil
Procuradoria-Geral (la Fazenda Nacional

CERTIDAO NECJAI'IVA DE DÉBITOS RELAIIVOS AOS TRIBUÍOS FEDERAIS E A OIVIDA
ATIVA DA UNIAO

Nome: MF ENGENiIARIA E CON TRUCOES LTDA
CNPJ: 43.204.763/0001 -67

Ressalvado o d,reril de.r Fareida Nacional cobÍar e inscrever quaisquer dívidas de
responsallilidade do er jeito p.issivo acinia identificado que vierem a ser apuradas, é certiÍicado que
náo cc,nstanr per)dênciâs e,lr seLr norne, relativas a créditos tributáúos âdministrados pela Secretaria
da Receita Fece,l! dc Brasrl IRFB) e a inscriçôes ern Dívidã Aliva da União (DAU) iunto à
Procuradcria-Ger.,, Liã Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certiCáo e vai ai3 pãre c rsiab.-.lecimenlo matriz e suas filiais e, no caso de ente fêderativo, para
iodos os órgács c fundos publrcos da adminrstraçáo direta a ele vinculados. RefeÍe-se à situaÇáo do
sujeito passivo na árnirito da RI-B e dê PGFN e abrange inclusive as contribuiçôes socieis previstas
nas alÍneas'a'a cl ili) parágr3fo rrico do afl. 11 da Lêi no 8.212. de 24 de lulho de 1991

A aceitaçáo desi,,r ,,crirdão.i:iia rlrrdicronada à verificaÇáo cie sua auteíliciü3de rar irlernet, nos
iIde.eçO9 <lrtip:,,irir; 9o,,. ltr:.,,1 -triiii,/rrWV,/.pgfí goV br>.

Certidâo emitida q r 3llj ilaTÍrenle c.r rbase na PortaÍa Conjunta RFB/PGFN Íro'l 751. de 211ü12014
Emitida às 12.2i .tJ2 da dia ?5:C2i2025 <hoÍa e data dê Brasília>
Válida até 24108/:2025.
Código de controlc Ja riertidào 618A.8055,5027.0478
Qualquer rasura ou enrenda invalLdârá este documento.


